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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de a União, 

incluindo a administração direta e indireta, autarquias, fundações, empresas públicas 

e sociedades de economia mista, no âmbito dos poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, divulgarem os recursos públicos destinados à publicidade institucional, de 

utilidade pública, mercadológica, legal, e de patrocínio e de apoio cultural de 

programas, especificando a razão social, o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do beneficiário e o valor recebido .  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Publicidade Institucional: destinada a posicionar e fortalecer 

as instituições, prestar contas de atos, obras, programas, serviços, metas e 

resultados das ações do Poder Executivo Federal, com o objetivo de atender ao 

princípio da publicidade e de estimular a participação da sociedade no debate, no 

controle e na formulação de políticas públicas e de promover o Brasil no exterior;  

II - Publicidade de Utilidade Pública: destinada a divulgar temas 

de interesse social e apresenta comando de ação objetivo, claro e de fácil 

entendimento, com o objetivo de informar, educar, orientar, mobilizar, prevenir ou 

alertar a população para a adoção de comportamentos que gerem benefícios 

individuais e/ou coletivos;  

                                    III - Publicidade Mercadológica: destinada a alavancar vendas 

ou promover produtos e serviços no mercado;  

IV - Publicidade Legal: destinada a divulgar de balanços, atas, 

editais, decisões, avisos e de outras informações dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo Federal, com o objetivo de atender a prescrições legais. 

V - Patrocínio: ação de comunicação efetuada por meio de 

apoio financeiro concedido por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal a 

projetos de iniciativa de terceiros, com o objetivo de divulgar atuação, fortalecer 

conceito, agregar valor à marca, incrementar vendas, gerar reconhecimento ou 

ampliar relacionamento do patrocinador com seus públicos de interesse. 

VI – Apoio cultural – forma de patrocínio limitada à divulgação 

de mensagens institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da 

programação ou de um programa específico, em que não podem ser propagados 

bens, produtos, preços, condições de pagamento, ofertas, vantagens e serviços que, 

por si só, promovam a pessoa jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação 
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do nome, endereços físico e eletrônico e telefone do patrocinador situado na área de 

execução do serviço.  

Art. 3º Toda ação de comunicação da União que envolva 

publicidade institucional, publicidade de utilidade pública, publicidade mercadológica, 

publicidade legal, patrocínio ou apoio cultural programas, deverá incluir chamada 

com destaque para o custo total de seu produto final, , especificando a razão social, 

o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do beneficiário e o valor recebido. 

Art. 4º A obrigação do art. 3º incide sobre todos os meios de 

comunicação, incluindo: 

I – veículos de mídia impressa, tais como jornais, revistas, 

folders, outdoors, cartazes, panfletos, faixas e quaisquer espaços reservados em 

veículos; 

II – radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

III – serviços de acesso condicionado; 

IV – Internet e mídias eletrônicas de quaisquer modalidades. 

Art. 5º. Sem prejuízo do disposto no art. 3º, a Administração 

Pública Federal e os veículos de mídia que receberam verbas de publicidade estatal 

tornarão públicos e acessíveis em seus sites na Internet ou, quando não houver, em 

local acessível ao público, os demonstrativos das despesas realizadas com toda a 

publicidade institucional, de utilidade pública, mercadológica, legal, e de apoio 

cultural e patrocínio de programas,  especificando a razão social, o Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do beneficiário e o valor recebido   

Parágrafo único. Os demonstrativos deverão incluir todos os 

custos com a campanha, incluindo planejamento, criação, distribuição e veiculação. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicidade estatal tem enorme relevância para sociedade, 

eis que contribui para a educação e informação da população acerca das ações, 

programas e políticas desenvolvidos pelos entes públicos. O conhecimento difundido 

por meio da publicidade estatal é importante para que população possa exercer 

conscientemente seus direitos e cobrar efetivamente do Poder Público os resultados 

prometidos.    
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Ocorre, contudo, que os custos envolvidos nas várias 

modalidades de publicidade estatal muitas vezes não ficam claros para os 

destinatários dessa publicidade. A aplicação desses recursos opera-se por meio de 

atos administrativos realizados pela Administração Pública e pressupõe-se, então, 

que sejam impessoais e públicos.  

De fato, a Constituição Federal dispõe que Administração 

Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União deverá obedecer aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade (art. 37). Além 

disso, nossa Constituição Cidadã afirma que a publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social (art. 37, § 1º). 

Para não restar dubiedade, adotamos as definições de 

publicidade institucional, de utilidade pública, mercadológica e legal estão contidas 

na Instrução Normativa SECOM-PR n.º 7/2014, da Secretaria de Comunicação. Já a 

definição de patrocínio está firmada na Instrução Normativa SECOM-PR nº 5/2011 e 

a de apoio cultural na Portaria nº 462/2011 do Ministério das Comunicações. Embora 

os conceitos estejam claros, há um déficit de transparência tanto nos critérios 

definidores de contratação ou repasse, quanto no montante de recursos destinados 

a determinados veículos de mídia. 

Para minimizar essa situação, é oportuno sejam tornados 

acessíveis ao público em geral os valores gastos em cada peça publicitária do 

Estado brasileiro. Para tanto, propomos tornar obrigatória a inserção ao final de cada 

chamada do valor nela empregado, assim como a obrigação de disponibilização ao 

público dos valores também nos sites das empresas que receberam tais verbas 

publicitárias.   

Elaboramos, pois, o presente projeto com o objetivo de sanar o 

cenário de falta de transparência dos valores que são destinados aos mais variados 

tipos de publicidade estatal, de modo que a população possa ter acesso instantâneo, 

ao final de cada chamada publicitária, ao valor exato dos recursos que foram 

despendidos com a respectiva ação de comunicação governamental. 

A nosso ver, a medida proposta reforça os princípios 

constitucionais da impessoalidade, da moralidade e da publicidade. Facilita, 

outrossim, a identificação e aferição do custo da publicidade estatal para o país, 

levando em conta as finalidades constitucionais de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social que são exigidas da publicidade estatal. 
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 Considerando a importância da matéria, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a discussão e aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 01 de  março de 2016  

Deputado Luiz Carlos Hauly 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SECOM-PR No 7 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2014 

 
Disciplina a publicidade dos órgãos e 

entidades do Poder Executivo Federal e dá 

outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (SECOM), no 

exercício da competência que lhe é outorgada pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal, com fundamento no art. 2º-B, inciso V, da Lei nº 10.683, de 28 de maio 

de 2003, no art. 1o, inciso V, da Estrutura Regimental da SECOM, aprovada pelo Decreto nº 

6.377, de 19 de fevereiro de 2008, e nos art. 3º, inciso V e parágrafo único, e art. 6º, inciso IV, 

do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A publicidade dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal é 

regulada pelas disposições desta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º Os termos técnicos aqui adotados encontram-se definidos no Anexo I – 

Glossário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECOM-PR Nº 5 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

 
Dispõe sobre a conceituação das ações de 

comunicação do Poder Executivo Federal e dá 

outras providências. 

 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (SECOM), no uso da 

competência que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e 

o art. 2º-B, inciso V, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único, do art. 3º, do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, resolve:  

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os conceitos das ações de 

comunicação do Poder Executivo Federal, previstas no art. 3º, do Decreto nº 6.555, de 8 de 

setembro de 2008, que estão compreendidas nas seguintes áreas: 

I - Comunicação Digital; 

II - Comunicação Pública; 

III - Promoção; 

IV - Patrocínio; 

V - Publicidade, que se classifica em: 

a) publicidade de utilidade pública; 

b) publicidade institucional; 

c) publicidade mercadológica; e 
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d) publicidade legal. 

VI - Relações com a Imprensa; 

VII - Relações Públicas. 

Art. 2º Consideram-se: 

I - Comunicação Digital: a ação de comunicação que consiste na convergência de 

conteúdo, mídia, tecnologia e dispositivos digitais para acesso, troca e interação de 

informações, em ambiente virtual, dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal com a 

sociedade ou com públicos específicos; 

II - Comunicação Pública: a ação de comunicação que se realiza por meio da 

articulação de diferentes ferramentas capazes de criar, integrar, interagir e fomentar conteúdos 

de comunicação destinados a garantir o exercício da cidadania, o acesso aos serviços e 

informações de interesse público, a transparência das políticas públicas e a prestação de 

contas do Poder Executivo Federal; 

III - Promoção: a ação de comunicação realizada mediante o emprego de recursos 

de não mídia, com o fim de incentivar públicos de interesse a conhecer produtos, serviços, 

marcas, conceitos ou políticas públicas; 

IV – Patrocínio: ação de comunicação efetuada por meio de apoio financeiro 

concedido por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal a projetos de iniciativa de 

terceiros, com o objetivo de divulgar atuação, fortalecer conceito, agregar valor à marca, 

incrementar vendas, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com 

seus públicos de interesse; 

V – Publicidade: ação de comunicação que se classifica em: 

a) Publicidade de Utilidade Pública: a que se destina a divulgar direitos, produtos 

e serviços colocados à disposição dos cidadãos, com o objetivo de informar, educar, orientar, 

mobilizar, prevenir ou alertar a população para adotar comportamentos que lhe tragam 

benefícios individuais ou coletivos e que melhorem a sua qualidade de vida; 

b) Publicidade Institucional: a que se destina a divulgar atos, ações, programas, 

obras, serviços, campanhas, metas e resultados dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Federal, com o objetivo de atender ao princípio da publicidade, de valorizar e fortalecer as 

instituições públicas, de estimular a participação da sociedade no debate, no controle e na 

formulação de políticas públicas e de promover o Brasil no exterior; 

c) Publicidade Mercadológica: a que se destina a lançar, modificar, reposicionar 

ou promover produtos e serviços de órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que atuem 

em relação de concorrência no mercado; 

d) Publicidade Legal: a que se destina a dar conhecimento de balanços, atas, 

editais, decisões, avisos e de outras informações dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Federal, com o objetivo de atender a prescrições legais. 

VI - Relações com a Imprensa: a ação de comunicação que se destina a planejar, 

organizar e promover a comunicação do Poder Executivo Federal com seus públicos de 

interesse por intermédio da imprensa, de forma democrática, diversificada e transparente; 

VII - Relações Públicas: a ação de comunicação que tem por objetivo fortalecer a 

correta percepção a respeito dos objetivos e ações governamentais, a partir do estímulo à 

compreensão mútua, do estabelecimento e manutenção de adequados canais de comunicação, 

padrões de relacionamentos e fluxos de informação entre o Poder Executivo Federal e seus 

públicos de interesse, no Brasil e no exterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que 

institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a Norma Nº 1/2011, na forma do Anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se 

refere o art. 1º, aplicam-se aos Avisos de Habilitação posteriores à data de publicação desta 

Portaria. 

Parágrafo único. Aos Avisos de Habilitação anteriores à edição desta Portaria 

aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção firmados pela Norma Complementar n° 1 

de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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